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             CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
                                      VEREADOR JOELSON DO POTE – PDT

Ao
Exmo. Sr. Vereador
Max Bill
Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
EMENDA MODIFICATIVA DE REDAÇÃO E ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 26/2023
 Senhor Presidente,


O vereador Joelson do Pote requer à Câmara Municipal de Nova Friburgo, após observadas as formalidades Regimentais, a inclusão da seguinte Emenda Modificativa e Aditiva, prevista nos §5° e 6° do artigo 119, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, ao Projeto de Lei Complementar n° 26/2023.
EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA
Art. 1º Os artigos 1º, 2°, 3° e 4° do Projeto de Lei Complementar n° 26/2023 passam a constar com as seguintes redações


Art. 1° O artigo 289 da Lei Complementar n° 124/2018 (Código Tributário Municipal) passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido dos seguintes incisos:



Art. 289. A Taxa de Licenciamento Ambiental incidirá sobre a emissão dos seguintes instrumentos ambientais:



   I – Licença Ambiental;



II – Autorização Ambiental;



III – Certidão Ambiental; 



IV – Cerificado Ambiental;



V – Termo de Encerramento e



VI – Documento de Averbação.


Art. 2° Inclui-se o Parágrafo único ao artigo 289 da Lei Complementar n° 124/2018 (Código Tributário Municipal), com a seguinte redação:



Art. 289. (…).



Parágrafo único. Não se configuram fato gerador do tributo previsto no caput deste artigo o mero processamento ou a mera análise de requerimentos de quaisquer dos instrumentos aludidos em seus incisos.

        Art. 3° O artigo 290 da Lei Complementar n° 124/2018 (Código Tributário Municipal) passa a vigorar com a seguinte redação:



Art. 290. A Taxa de Licenciamento Ambiental referente à emissão da Licença Ambiental prevista no inciso I do artigo anterior será cobrada de acordo com os valores estabelecidos na Tabela IX do Anexo II, que integra este Código, de acordo com o tipo e o porte da atividade a ser desenvolvida bem como a sua correspondente potencialidade poluidora.

       Art.4° - O artigo 294 da Lei Complementar n° 124/2018 (Código Tributário Municipal) passa a vigorar com a seguinte redação:



Art. 294 – No caso de empreendimentos com mais de uma atividade, cujas unidades sejam licenciadas simultaneamente e codificadas separadamente, deverá ser cobrado o custo referente à unidade com maior magnitude de impacto.
Art. 2° Inclui os artigos 5°, 6° e 7° ao Projeto de Lei Complementar n° 26/2023, com as seguintes redações:

    Art.5° - O caput do artigo 295 da Lei Complementar n° 124/2018 (Código Tributário Municipal) passa a vigorar com a seguinte redação:



Art. 295 – Os valores da Taxa de Licenciamento Ambiental referentes à emissão dos instrumentos de Autorização Ambiental, Certidão Ambiental, Certificado Ambiental e Termo de Encerramento, a que aludem os incisos II, III, IV e V do artigo 289 desta lei, estão fixados na tabela XI do Anexo II, que integra este Código.
   
Art. 6° -  Revoga-se o Parágrafo único do artigo 295 da Lei Complementar n° 124/2018 (Código Tributário Municipal).

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Nova Friburgo, 27 de fevereiro de 2023.
                                       _______________________________________                                                                        
                                                      Vereador Joelson do Pote                                          
